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Tml A:<UQ cm consideraçã o o relatorjo dos ~ i n is l ro s c Secretaries de Estado
das diílcrcntcs Hepartições ( j ) ; Hei per bem, r sande dos Poderes extraordinarios,
que Ju lguei dever Assumir nas actuaes circumstaucias, Decretar o ~e :s u i n t e :

Dcstillo c organi,arào do real eollc!!;o militar.

Artigo 1.' O Ilcal Collcgio 11ilitor tem per objecto edccar e instruir os respe
tivos alumnos, habilitando-os a concluir o, L ( do Exercito o cu rso das armas de
infantcria c cavallar ia : c conjuntarneute rernunerar C ~ ( E:i~ .: e cirurgiões da força
armada nacional de mar e terra, que ~ _ 'o:;;o2::::l 5t : ' ido bem. pela admissão de seus
fil hos 11 0 referido cstcbelccirn en;c, cczo r:t:..~ ic<.i~~:~ ti) S~ :: d ,: : (ou media te pe nsões
satisfcitus por aquelles indi \ i ,it1 { ~ . c : ~ :. : :.!m~: ~ :: ! ~: ':"':" Cl= ~:3d é.s acs soldes de suas
diflerentcs patentes.

Art. 2.' O pcss,,,l do Collecio Cú:::f'Õ" -;e de .
Estado-maior. - Corpo instructivo. - Alurnnos. - Estado -menor. - Farnu los e

serventes.
Art. 3.' Constituem o Estado-maior do Collegio os indivíduos a que se refe re a

tahella n." f , que fOl. parte do presente Decreto, e que tambem designa os vencimen
los, que, além dos respectivos soldos, correspondem ti cada um.

Art. ~..u O corpo instructivo compõe-se <l os indivi duas mencionados na tahella
n." 2, que fa z parle do presente Decreto, c estabelece as gratific ações e ordenados
pertencentes a cada um.

(1) SB IIOC.l. ; =:'io s éculo em que - i ..cmos a iustru cçâo é iodispem avel 30 exercito, co
mo fonte unicn da sua presporida de c gIoria : para reco mpcnsar vatto-cs serviços prestados é

p átri a fo i crcado o Coll cgi o ~ I i l i ta r , mod êl o de di sciplin a e de boa d irecção. e que tem dado
<Ia paiz di stinctos o fllcincs , c Iruns ci.Indâ os , E ste ut il cst ab clecimcnto tem scflrido de-de J sua
ori gem d iffer culcs reformas. tod as COIll o fim de lhe dare m mel hor organisação , segu ndo as nc
ccssidudes dcs tem pos ; porém , q ue nem sempre tem pr eenchid o o fim par a q ue eram fei tas ,
sen do até al guma s dcflcicnt es, co mo recom pensa, e ainda menos com o Instrucção .

O Decrete de 2 1 de Dezembro de 18 '1- 9 , não completand o a educação dos alumnos, t inha
além d isso o grandc inconveniente de conceder que saissem crianças de quatorze ,IIUlOS para
conclu írem o curso ftira do Collcg io . mancebos inex periente s. cem mui poucos conheci mentos
mil itares, e apenas Cl; ID o cur so de pre parat cri os inferi or ao d e algu ns Ivceus da cap ita l.

O Governe de Yossa ~J 3 ,;c ~ tad e . para cttend er ao tnelhcr amcnto daquelle estabe lecimento,
removendo os in conven ientes da reforma a l i pr aticada . nomeou uma commtssão, a flm de pro
pôr as medidas precisas para mant er proveitosa ment e uma insti tuiç ão cr endn, não só pnru a re
compensa dos offlciacs do e xer cito . ma s cm ut ili dad e do mesmo, pela ha bilita ção dos res pecfi
vos alumnos, para servirem nas a rm as de cnvallm-in e infantar -i a .

A primei ra destas med ida s, e a mai s sen sata, {~ fazer do CoIlcgi o um Iyccu mili tnr de lodos
os prcnanuorios ncccssarios para os afumuos saírem habilitados P:JriI completar u cu rso daq ucl
las armas, ou seguirem os seus estudes nas cscúlas super iores, levando já utu ensino c educa
ç.ão apropr iad os ao seu d e-envo lvim ento. Para consegu ir este fim esta belec eu o Govern o um
cur so de sei:" 3 CD(; ~. OJ qu al se ensinam a çr ammatic c po rtu çucra e latina. francez c inglez,
latinidade. el çuec aia c li ~te: ;o t r.: :'z . ~ biL : ' r!:iz: racictal e moral , ari tbmetica. álgebra, e geo
met ri a , c.') r (j € ~ .: ~ c ;= _ c c -:~i4 e ': e ehrc n :~ _ ia, = it!:. f =.4:.icJ:, ÍI:t ';; Ded o .is scieucias natu
raes, phy! ic il ~ C::..t _-~4 ." ~ ...:.. :...0.:. <f: :: :.i.:=~t·e e f.::,. i :N ':.:. art e ectt: e.5tr~ . dança, nOitação, e
os enrcicios ~:=':' 2. ~ :! : : : . c=: ::.!: . :-..: -:-,: ~ ::0'\::: " ':e : e~e:: '>("hf r 'Gr. L~:jo :5. I!:e r:: te J. força
c agilidade dos a:~=--:" . i, ia:' : ';-:!:t 5 l: :~ -=::'l Ll e ':' l] ·:~~~ ':- : :-ciaJ, aprüp'iad a ,is armas a qu e
se d estinilm.

São g ran des a! n, :.ti ; e::s. ç:~ dttt= =-~i:~ de5ta DQU C'r;ici ~J ç ão . nã o só para im ..
t rucção c educaç ã'J c...:: i c=. ~ : . = 0 F'lr! II tc-~ l:::lia que àele sempre pr esid ir J. todos os
ra mos da :l d miD is t ra ç~j ':'.1 fUI!:lt:i p · 1: 1"c•.

P or todas t:'5taS : ê'::"'!: :5 05 lI i:.is:.:c,5 ée Y(l::.l ~3~e5 ta d e t em a honra d e offerecer á Sua
Real Appro\-ação o H'~ !:: : e t:ro"ec to de Decre tJ. -

Secr etaria d ' & ta : o Jc ~ :'\ e=o ci c~ ca Gt:em . em 11 d(' Dezembr o d e 1851. = Duque de
Saldanfw .= Rodn'go d.1- F f:J1U U C.~ JIaQiJlháu . = .4n:tonio JIana de Fontes Pt reira de Jlcllo . =
Antonio Alui.:io Jtrr is de .J. tQugvia . -
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t .' Aula

Arithmc lica. álgebra
até ás eq uações do 2 .°
gr ;iu-Gcometria No
çij~s de geom etr ia
descr -iptiva-c-Trignn
mcLr ia rectil ínea .

,
Grammatica Ingleza ,

fallnr , e composi ção
cm Inglcz.

3,- Aula

Desenho topographico.

OD SERY! ÇOEi

Noções de c osmngru
phiu , c de chronolo 
g ia rnathematica-c-In
troducçâo ás scicuc ias
na turecs - Phvsica,
e chimica c lc U1~ n la r.

Nuções do dtrcl to da s
gentes , c da guerra
mais interessantes no
E xerc ito - Direito c
udministraçã c mi li
lar.

En sino de topogrnphi n
- Uso dos ins tru
mentos, prúti cn . de

.tcpogrn phin , e seu
desen ho.

A se gunda Aula é
regi da pelo Profes
sor de Rhilosophia .

o ensino religioso scni feito progrcsslvnmcntc nos diflcrcnt cs aunos, - A instruccâo tactica
e de serviço mili ta r surti pru pnrcionadn ás idad es . •

Secretar ia dEstadc dos Negoci as da Guerra, em 11 de Deze mb ro de 185 1.=Duqu( de
S.ldanha.

.Yo Diar io do Gorf r1l') de 17 de D~= c m l;r Q . S.fl 297 .

JIIX I STER IO D O S XF.G O CIOS IJ .'l n .\.R I X II .\.
E U L Tlt .-\.JIAIl.

T
Seccão do Ultramar.

O>lA~DO em considcrn çno o Rclutorio dos Ministros e Secretaries de Estado
de todas as repartições (1) , c Usando dos Poderes cxtraordinarios, que nus actuaes
circumstnncius Julguei dever Assumir: Hei por liem D ec r etar o seguinte :

( 1) SE NHOnA! = Em virtude da faculdad e concedi da pela Carta de Lei d e 2 d e :Maio
de 184.3, julgou Vossa l\Iage stade acert ado re gular, P:Jr Decreto de lí de Set embro de 184-4,
o serviço d e sa udc nus pruvinclus Ultru mur-in as, e subsequen tem ent e, por Decre tos d o 2 de Abril
de 18í5, .c 1 t de Jnnciro d e tSl7, ap provar os plu uus d e organisnçiiu do en sino medicu na s de
Afri ca oc cid cnta l c ori cnt al , c 11 1) E stad o el a l nd ia . A c xperi cncin, prc vnndo o ace rto da mai or
parte das di sp osiç ÕI'S promu lg ada s pelos citados Dcct-ctns, [em comtudc fe ito conhecer a con
venicucin d e a lterar ou m odificar alguma s della s.

Pelo ci tado Dec reto Ib 1t d e Se tem bro foi o Qu adro d o pe ssoul de cad a lima d as P ro vín
c ias Ult rama rinas cump usto d e um Ph ystco-xlé r, um Ci rurgi iill-Miír, um Cir ur g Lio de 1. 1 Clas
se, e out r.. de 2 . ~ . e de·um l' hnrma ccutico : competiul o .is l' rovin cias de M I J ~ : lln hi flu e e Cabo
Y c:-J ('. em rJZ.] ,) ·.:! 1 su a rnci : er ten sIo. de is C:' !J ~ :: i ·j ,: ~ d e c a.l a um ] das rcfcrid as CI 3 ~~ C ~ . E s
te nu mero, post o q -re l i :!:. i ~ l : · . seri a : .; :':. ~ : _ ': : .:- ~:.;: 0:1 I' rc vi t.cia. ~;;. coere -: !:!.~ } ) ~ ~ cspc -a
va , as ESCQh ~ de ensino medico . ereeâ rs pele ~~ ::: 1 Decrete p )o;:: e~ :e= e:'~!: z estabele cer
se , e a ha bi li ta r Fucultet lvos ecrresp mdentes á~ neces aidadcs da s. mesm as Provinc ie s, com o a
contccc no Est ad o d:l Lnd ia , onde a respectiva E sc óla tem já pr odu zido os mel hore s re su ltados .

Nas Pr ovincius da tH rica, porém, o lento progresso da ins tru cção públi ca, c a escaccz da.
pnpuln çâo , pirncipalmcnto nas Classes. donde mais commummcntc snhcm os man cebos qu e se
destina m ao es tudo da s sc icnclas , tem at é ag ora tornado fmposstvcl o estabelecimento das men
cionadas Escólns , em raziio da falta absoluta de nlumnos com as ncce ssar-ia sbubifitee ôes scicn
t ificas , pat -a poderem dedi car -se úqucllc ram o especial de conhec imento s, Supp ri mindn , poi s,
co mo Inute!s, ou antes \10 1' agora impu ssi vcis , as E scúla s de ens ino m ed ico em Africa , torna-se
indispcnsavc l elevar- para alg umas da s suas Pr -cvincins o numero de Cil'ur g ii.ie s de t, 8 e 2 .1 Classe ,
a fim de melhor se proporc ionar aos ha bitantes dos diversos legares os soecorras d e que care
cerem.

Esta provid encia. cnmtudo, tornnr-sc-ia illusor ia, e o Quadro d o pessoal de snudc desi
gnado paracada provln o!a, d eixaria de preen cher- se, como ainda agora acuu tccc em alg umas,
se aos Pa eu ltatlvos. que furem cncnrrcgndos de exerc er ncll as a sua prc fissâ o, se nã o melho rarem
as vantage ns q ue , no Decreto de 1't de Setemb ro de 1 ~ H, lh es foram conferidas, mas que a'
exper icnci u de uns pou cos de ann os tem sobejament e dem onstrado não estarem em relação -com
a uat urczu do seu serv iço , c com a insnlu bridndc do clima onde tcm que resid ir.

Um augmento cquitn tlro nos ven cim en tos .destes Empregados, e uma rasoavel diminuição
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Art. 1;" Os alumnos pensionistas do Estado serão eenlo c vinte.
Tambem poderá haver pensionistas filhos de offi cices, 0 11 de cirurgiões militares,

ou de outros individues que, para ellcs, queiram utilisur as "anlagClIs do Collegio.
Art . 6.' O Estudo- maior com põe-se dos individues mencionados na tabella n."

3, que faz parle 00 presente Decreto, designando outrosim os vencimentos pert encen
tes a cada um.

Dos a/um"os, e sua admissão.

Arl. 7." Para ser admittido como pension ista do Estado no Collegio Militar é

iudispeusavcl ser filho legitimo, ou legitimado:
De official do exercito, ou ormuda, fi conua incluido no classe de ofli ciaes da ar

mado os Guardas-marinhas eílectivos - da oxtiuctu brigada da Marinha - ou das
guardas municinacs de Lisboa, ou Porlo ;

]) I~ clflciu! de primeira lillll.'l das rO~5CSSÕC S portuguezas :
De cirurgião de qualquer classe do exercito, ou armada;
De allieial de il l gU1l5 dos corpos nacionaes regulares. tle qualquer dcnominação,

que tenham morrido, ou sido gravemente feridos em combate :
J) r~ oIlici»! cstrilll;;e iro qUi} h:J j:l pertencido nn exercito libcrtudor, quando depoi

se naturalisassc, e tenh I domicilio cm tcrritorio portuguez.
~ unico. Em ti) J J S 35 h y p :)[ h e ~ e s de5le artigo. (P C entre si Id o tem precedeu

cias, é indifferente q t.: ~ o ofii ~iJ l O"} cir,J:-'; :,j) :: ~'j l c :r~ ~ti yu , OOJ refcrmid o.
Ar t s .e Dos c "n~ ".j '· oj '; ~ .. , ~ .; ~ p . ~ , - ~ - J - ' : .::, ~ -'" ~''' ; '''- ' '' ~ j - _ : =- ~ ';' ; 1' ad-

rni t l i ' J (j ~ :' - ". p ' - ... 1 4

- • • ' . ' . ' • • " '= <,õ • • • _ . _ . ... . _ " r- - . --

1.0 O:: il U ~ tiverem d~ dez a doze annos incompletos 02 i.i iI e, lnven i o :- i·:b vac
cinados, 0 :1 tido bexigas : e que saibam ler, escrever, c 0 5 quatro primeiras opera ções,
de arithmetica sobre numeras inteiros.

- 2 0° O;:; qne tendi) de doze a treze nnnos incompletos de idade, além das condi
ções do numero nntecc.lente, saibam gr' J1nmlt ica latim ll l ~ ti unalyse corrente de nl
gum author de cS lJ lo lucil : c as primeiras operações (.L~ arithmctica sobre numeres
fraccionarias, e decimacs.

;L" Nilo tendo a esse tempo algum irmão seu a educar no coücgio militar por
conta do Estado.

"'1, ,1) Não tendo fu llu de vista, ou de ouvido, nlgllm defeito lia fal1a, ou qualquer
rnolcstiu, lesão org-all ica, ou fa lla de robustez, que incapacite da vida militar.

Art, 9.° Haverá doze dos IOci3res el e pr,llsionistils p:\I'a os fil hos dos "olliciacs, e
ciruruiõus da armada, 0\1 da cxt incta hrigaua da Marinha.

Art. 10 .0 Os Jogares de Jl ~ Il ~i Oll i s t il ) lb Esta-l o serão confe ridos pela seguinte
onlem de prcferenciu :

1,1) Aos fil il.):; dos mirtos cm combate. ou IlJll rra~i (J , ou J .~ suas conscquencia- .
:!.o .-\0 ' fi! h), de mrtil s Io-. e ~ r:- )"'~d)~ . O ~ f...: : :1 .) ~ ~]1 ~ ) :n !H ~'? 0 1 :l J"':: :'" l .:i o ,

Ar t, 11.<) O~ Ia.;are ~ e pensi :l : ~:j ~ 1; -: :ç ~ ~ a :--=:n . : ::.-,~ - s :2 .;. t t~ .• .i.:'li ;.~ elas-
ses a que se refere o arl igo untece.Iente, serão distribui íos co:n e~ idade pelos ntros
perlcndcnles, cm vista das circumstancias CJtnjJaratin5, c mais ou menos otl o;-ndirc io::
ele cada um ; devendo, porém, ser preferida..s as vi uvas 'n50 cornprchcndidas no ar tif; o
untcccdcntc, SI.} nutre o) can.lidntos houver algum, qne, durant e o armo lectivo se
guinte, comple te o nl av iln ttln da idade prejudicial de (1110 trata o n." 2 do art , 8 .0

neste Decre ta, será o primeiro contemplado, quando s alis ril~,a ás pro\'i1s e condiçõe s
restantes. .

Art, í 2." A ordem relativo por IjlW os auunnos lurctn a.lmiuidos, c a razão de
suas prcfero nci.is, serão puhlicadas 11 3. Ordem du Exerc ito, c nu Diario do Governo.

Art . 1'I." Nenhulll alumno p ':rm ~ n e ce rá !l i) Collegio além dos dezoito annos de
idade, si lvo qUilneI o os p crra ~~ a d l ~ co r renJ o o ultiml) anno du curs') geral do Çollegio.

.\l't. t L " Pod l}rú haver nluma03 porciun islil5 l1lé ;] 0 n:uuero qllc li capacidade
uo cdifi cio u!) C' ) ll e ,~ i() der Iogar, IluanJ ú s:J lisraçíl m 11 5 c01l1liçr"ks acima c ~~i g i d l.l s.

Arl. 1;.i." O.i p:)rcioili slil_i i' ,lg,lI' à u .1 ,) C ~}\ l e ~ í J. cm ( p l.l r ~ Ci 3 aJ iant auoi, P CIl'iÔ: .i

i z :.L ] ~ ~ á ~ cstnheleci'Jas no 3rt. 56 .') cJ e ~l e Decreto, ~ 1,('_ w
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, R",l C, :!e=i, )l il;:" cornoõe- se d35 disciplinas
q'Ie f!z !': rle' deste Decreto, distrihuidas por seis

O, porcionistas filh os de oflic iaes ou de cirurgiões militares pagarão, sendo de
patente ou graduação :

De General-7$ 200 r éis mensaes :
Offlcial superior - 6$000 r éis.

. Capitão ou suhalterno - 5$000 r éis,
§ unico. Estas pensões serão descontadas nas folhas ou recibos notados de soldos.

ou outros vencimentos do Estado, que percebem seus pres, ou mij es, e entregues effecti
rarnente como receita ao cofre doCollecio. QUl ni " n1" haiam titulas em que fazer de
ducção, as pensões serão pagas como as-'cos p JrC:o" i 5t ~ ' . q ~é não forem fl lhos de mil ita
res, ou cirurgiões.

Art. 16." As vantagens, direitos, o!ó ; a,i)e5 e disposições que se refe rem ao,
pensionistas, são cornmuns aos porcionistas.

Art. 17." O CU,,) de es t~:"

que vão designadas na t.abelh o.· -J :
annos.

Art. 18." São declaradas disciplinas de habilitação as linguas portugueza c l a_o
tina. a eloquencia c litteratura, a philosophia racional e moral, a arithrnctica prática,
o desenho linear, c os que constituem o 5." c 6." anuo do curso geral.

Art. 19." O ensino da doutrina christã c da historia sagrada, as prúticas da re
ligião, e a educação moral pertencem ao capcllão doCollogio, quc poderá accumular a
estes deveres as funr ções. e ordenados de qualquer propriedade, ou substituição de nl
guma cadeira no mesmo estabelecimen to. que obtenha mediante concurso. O mesmo
capcllão é obrigado a auxiliar o ensino do latim ,

Art. 20.' .-\. educarão pbys ica, o ensino e ccnselho dos deve res geraes, e dos
de civil idade, serão regulados, ou exercidos pelo directa, sub-director, corpo ins tructi
1'0, e officiaes do Estado-maior do Collezio, secundo a collocacão de cada um, c a
occasião em'qu e concorram Com os ô l um n~5 . "" .

Arl. 21. " A instrucção tactica c disciplin ar, c o que for praticarei do serviço
interior dos corpos c guarnições, pertence a um dos officiaes do Estado-maior do Col
legio, que"Iôr designado instructor do respectivo batalhão.

Art. 22.' Haverá exercícios pratieos no campo, que forem necessarios ú ins truc-
ção tactica dos nlomnos, c ao ensino da topographia. .

Art. 23," Os alurnnos const ituirão um batalhão divi dido em quatro companhias,
e subdivisões correspondentes ; c terão uniforme especial.
. Arl. 2~.o Em quonto o Collegio não possu ir caralias para o serviço da escola

de equitação, será pnra ali destacado annualmentc, em occasião opportuna, nm parti
do de cnva llaria,

Art. 25 .Q A dança, esgrima, natação, c gymnnstícll, serão ensinadas unicamen
te nos dias feriados,

Art. 26," As aulas duram desde o dia cinco de Ou tubro até trinta e um de
Julho. O mez de Agosto é destinado a exame', que nunca poderão ser dilleridos para
outro mez, senão quando o alumuo [,:1, accommeuido de doença grare c comprovada,
que lhe vede o acto em outro di" C, = e;nl ) mez de .\ ="); to. Xeste caso o exa me te-
ra' locar até ao c,', c:r " o, '"--IU"-' , , - " .'e 't:l • •~ L:.... V"J. _ . _ . . _ _ . •• • •

- ·Art. 27 .1!1 5~;1) leriad : C5 C0:=:: :. e di.1 ! smtific ados, os de gra nde cala, e
as quintas feiras de c:lda semana e::: '1':e .i a tiver havido outro feriado : e timbe m
desde o dia de :\ot. 1 a l ~ ao dia de Rés. desi e o dorninzo da Qoinqcagesimc até quar
ta feira de Cinza ieclusirameate. d€s:e 1"'rta feira deTrevas até ao primeiro domin
go depois da PdS:""". e o tempo q: e ceco" er desde que o alumno fi zer exame ao
nual até trinta de Setembro, tempo em que poderá sair do collegio.

127
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Dos lentes, professores, e mestres.

( I I de Desembro.}

Arl. 28: Nos logares de professores cathedreticos serão de direito providos os
respectivos substitutos. - Fõra deste caso, quaesquer vacaturas de lentes, ou professo-
res serão preenchidas por meio de concurso público. ,

Si unico. . Os substitutos que o forem de mais de uma cadeira, entrarão na pro
priedade da primeira que vagar: mas acontecendo vagar depois outra de que houves
sem sido igualmente substitutos, poderão optar por ella, deixando então a em que se
acharem providos.

Arl. 29: Os candidatos farão sempre provas públicas ornes nas materias mais
importantes das cadeiras que tiverem de reger, em tres occasiões difTerentes ; sendo o
prazo do tempo ou de preparação para cada uma progressivamente menor. Excep
tuarn-se desta regra as provas que se devem exigir ,aos professores de lingoas, e aos
de desenho não militar. Serão preferidos os de maior capacidade, que o não desme
reçam, por seu comportamento , moral ; e providos definitiva mente quando, passados
dois annos, tiverem comprovado sua habilidade para o magisler io ; servindo esse tem
po de commissão.

:ii unico, Os progrurnmas para uns e outros exames serão feitos pela congrega
ção litteraria do Collegio, com a approvnção do Ministro da Gu erra,

Arl. 30.' Harer à um jury para julgar da capacidade dos oppositorcs, presidido
sempre pelo director do Collegio, e compost :

1.' A respeito da cadeira de mathematica, e de sciencias naturaes, de doi; len
tes do Collegio ll ilitar, e de tres da Esc óla Polytechnica, que o ~l i oi;tro da Guerra
designar. .

2 .° Relativamente ás cadei ras de. lingoa portugueza e latina ; de francez, inglez,
eloquencia, gcographia, historia, será composto de dois professores do Collegio Militar,
e de tres do Iyceu de Lisboa, nomeados pelo Governo.

3: Quando a cadeira, ou substituição a concurso, fur a de philosophia, direito,
e administração militar, ser á com posto de um lente da Escola do Exercito, de um len
te ou professor do Collegio Militar, de dois professores do Iyceu de Lisboa, e de um
auditor, empregado de faze nda militar, ou official militar, designados pclo Governo.

4: A respeito dos opposi tores ao ensino da caligraphia, e arithrn etica prática,
ou das difTerentes ospecies de desenho, será composto de um lente de topographia e
desenho da Escola do Exercito, de um professor de desenho do Collegio, e de outro da
Escola Polytechniea , que o Ministro da Guerra designar.

Arl. 31" Não havendo oppositores, ou nHO sendo eapazes os que tiverem feito
suas pro,'05, o Ministro da Guerra poderá nomear, por commissüo tcmporarin, quem
reja a cadeira, ou preencha a substitu ição, continuando a abrir Concurso annual até
nomeação defi nitiva de suieito idcneo,

Art, 32.' Os lent~ do Co lecio ll iI: t:Jr ~054r;; o do; r::e;[W; , aoto=er.s, direito;
e consideração, que, por lei, competirem ao; .las Escolas Pclrt ecbnica e-do Exercito,
e são sujeitos [IS mesmas disposições geraes que governare m estes.

Art. 33 .' Os professores .e substitutos do Collegio Militar gosarão dos direitos,
e ficarão sujeitos ás mesmas disposições e penas de que trata o titulo lO.' do Decre
to de 20 de Setembro de 18B. fi respeito dos de igual classe; com fi differença de
ser para elles dispensada a idade de que trata o art igo 174." do mesmo Decreto, e
ser substituída á uud icncia do Conselho Superior de Inst rucção Pública, a que, se refe
re o artigo 179." daquelle diploma, a do Supremo Conselho de Justiça Militar.

Art, 34." Os lentes de mathematica, e de sciencias naturaes, substituem-se re
ciprocamente nos seus impedimentos. Os professores de desenho coadjuvam-se no ensi
00 dos respectivos desenhos. Os professores substitutos ajudantes fazem as vezes dos
proprietarios nos seus impedimentos, e concorrem ao ensino na Iórrna que estabelece
rem os regulamentos.

Ar\. 35.' Os mestres de dança , natação, esgrima e gymnastica, serão contra
tados pelo director do Collegio, e nomeados pelo Ministro da Guerra, sobre proposta
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do mesmo; mos poderão ser despedidos quando sua habilidade, zêlo e morigeraçãe
desdigam do conceito formado anteriormente de suas pessoas. .

Ar!. 36.' Os compendios feitos pelos lentes e professores do ColleglO,' sendo ap
provados por nm jury nomeado pelo Goremo, como de merecimento e utilidade para
o ensino das respectivas doutrinas no mesmo estabelecimento, serão lm pre~so s por con..
lo do Estado em proveito do author.

Direitos e rart tagens dos alumno.:, e casos de sua exclusão.

Art. 37.' Os alurnnos que obtiverem approvação do curso geral do Real Collegio
Militar, assentando praça cm qualquer ccrF" de cavallaria, ou de infantaria até scssen
la dias depois serão declarados aspirantes a cfficiaes com o vencimento de trescntos
róis diarios, pogos com o pret, e a gra du ~ .;~ .) de primeiros 53.rfentos. Xesta qualida
de passarãon frequentar a 1.' e 6.' caieiras C; Es ~:~ a do Exercito, e logo que dellas
tenham approva rüo, serão ~rad U1C (~ r., ) F-: :~C' de :. !rcrt5 cem o venc imento diario e
unica de quatrocentos reis, pa ~('5 com a u tJ::rtU de rrct.

Art. 38,' Os Alferes ::radcodos, alamaos do Real Collecio ~I i l i l a r, entrarão nas
promoções paro Alferes eff~tiros em um terço das racatur;, que o Governo preen
cher nas armas a que pertencerem. Quando o outro terço reservado aos alurnnos qne
liverem o curso de cavallaria e de infanteria, de que trato o art igo 37.' do Decreto
de 12 de: Janeiro de 1837, não houver o numero preciso de individues habilitados,
serão chamados a preenche-lo os Alferes graduados discípulos do Collegio Militar que
lenham sobejado, já depois de completo o numero de lagares, que no principio deste
artigo lhe vne exclusivamente destinado. Esta med ida é reciproca' em favor dos que
tiverem ° sobredito curso de cava llaria e de infanteria, quando faltem similhantemente'
Alferes graduados alumnos do Collegio )I ilitor, 00 preenchimento dos lagares destina
dos li sua classe. .

Art. 39 ." Os alumnos npprovados nas disciplinas do 5." anno do Collegio )Iili
tar são admissíveis, como ordinar jos, li examinar-se na E5cõ!a Pclvtecbnica na s disci
plinas que fa zem objecto da I. ' cadeira da mesma Escéla e correspondente desenho.
Os approvados no 6.' anno do mesmo Collecio, além deste direito s50 admissíve is a
examinar-se como ordinnrios r.a mesma Escola nas disciplinas d.1 5 prime iras partes da
5.' e 6 . 'cadeiras, e na introducçã o à historia natural dos trcs reinos. Sendo appro
vades na sobredita Escola, Ocarão equipa rados , na parte em que houve rem feito SUai '

provas, aos discipulos da me' ma.
Ar!. ·. 0 ." Quando os alumnos Alferes gradue dcs. por falta de racaturas para en

trarem na clfec tir idade, preferirem sair do servi ço militar, lhes será isso facultado.
Art, 4 1." O, discipu los do collegio militar, que não assentarem praça no prazo

de sessenta dias, estabelecido no artigo 37." deste Decreto, renunciam por' esse facto,
e para sempre, as vantagens estabelecidas no sobredito artigo, e seus subsequentes.

Ar!. 42.' O, alumnos reprovados duas vezes na mesma materia, declarada co
mo de habilitação uo artigo 18." deste Decreto, serão despedidos do Collcgio. O mes
mo se praticar" a respeito dos que, no mesmo anno, forem reprorados em todas as
disciplinas, que fazem objecto da primeira e segunda aula do terceiro, quarto, quin to
ou sexto armo lectivo do CUf ;O ccral,

' I ' 3 0:: ;;' ", . ,\- 1 ' - .. - ; -.. .. - .-- . I · .J ., ; _ . .... at ,.. • . - d 'd dA t t , ·l. _ . ...C_.... ece: e I . ~. I. ~ '-U ~ l.,;<:: ~ c. qu,J, O flç <lr,n(l ~ C) ' a e,
que tenham mão; (C 5 ~!H::~~ ~ té ::: i i ~ : c :-rif1 Y ei 5 : que prat iquem factos criminoso"
principalmente de ir.~bc r.ji r: .;,:~ c : C~ q'1: ccmmettam deserção, serão despedidos in
fallivc! e irreroeavelmente do Collecio,

Art. 4 .."' Os ,;Iu:::""s que, '<: cro nte as ferias, se affastarern dos principias de
rnorigera çü o e civ ilidade, que Ih€'5 t iierera sido ensina dos 00 Collegio, não tornarão a
gosa-lns rora do mesmo estabelecimento.

Art. 45.' .-I. s matriculas e certidões serão gratuitas para os alurn nos do Colle- '
gio, hem como os cartas de exame, em quanto não gosarem o subsidio de tresentos :
reis de que trata ° artigo 37.' . '

Art. 46.' O enxova l, rcstuario e livros, a que os alurnnos são obrigados, ' assim
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como a lavagem, e entrelenimento do ' mesmo vestuario, são por conta das familias dos
alumnos, Os que forem orphãos de pae e de mãe, e além disso completamente faltos
de meios, serão suppridos pelos fundos do Collegio,

Do Estado-maior, e menor do Cal/caio.

Arl . 47.' O directo,' do CoHegio será um ollicial general, ou superior, que pos
sua conhecimentos das dou trinas "hi professadas. Compete- lhe superintender a educa
ção, instrucçã o, disciplina, e administração do estabelecimento, lia conformidade deste
Decreto, e dos regulamentos estabelecidos pelo Ministerio da Guerra, '

Arl. 48: O sub-director será official superior, apto a coadjuva r e substituir o
director em seus impedimentos.

Ar1. 49.' O capellão será pessoa de comportamento exemplar, e de instrucção,
Arl. 50 .' Os offlciaes do Estado-maior do collegio não terão patente superior á

de capi tão. - Derem fallar correntemente o francez ou inglez; e serão, um da arma
de artilueria, outro da de cava llaria, e dois da de infanteria. Concorrerão ao serviço
na fôrma que lhes marcar o regulamento, e competir- lhes-lu a instrucção militar
concernente ii sua respectiva arma.

M I. 5 l ." O quartel-mestre e o secretario serão pessoas de probidade, com' os
requisites necessarios ao bom desempenho dos seus deveres. Serão oíliciaes de palen
te não superior à de Ca pitão.

Art. 52 .· Os locar ~ dê Esta-io- rceoc-. e : dê fcmulos, serêo conferidos de
future, e successiva rnente. a praças de pret dos batalhões de veteranos, que tenham
boas informações e idoneidade ; accurnulando a seus prets, metade dos salarios, que a
tahella estabelece para os nã o militares. Na fa lta de ve teranos id óneos, serão os mes
mos logares preenchidos por indivíduos sol teiros, que tenham servido no exercito, e de
bom comportamento. O seu provi mento e demissão pertence no director. Para os pro
vimentos dos logarcs de ajudante do qua rtel-mestre, fi scal, despcnsciro, e de compra
dor, precederá comludo proposta do conselho adm inislru tivo do Collegio .

Do INSPECTOR DO COLLEGIO, DA SU,l CONGHliGAÇ,10 LlTTlHU HU,

E ADl'tJlNISTluç10 SCIENTl Fl C.\ .

Conselho deaperfeiçoametüo,

Arl. 53.· O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Guerra é o inspe
ctor do Collcgio, pertencendo-lhe, nesta qualidade, examinar o modo 1'0" que ahi se
observa m as leis c r(lgu!Clmcntos. P éde, em seu nome, mandar inspeccionar o Collegio
por algum official que não tenha patente menor Gue a do director.

Art. 5~ ." A reunião de todo; os lente; e professores. assim substitutos corno
proprietarios , presidida pelo director, cc: sti:'Je a CO"~re;a~do litteraria do Collecio,
incumbid a da sua administra ção litt eraria e scientifica. 5 ~o e IC€rt~ :; ,: : ~ , o r.rofesscr
de desenho não militar, e o de caligrapbia, que ;6 formarão parte da congregação nos
casos que o regulamento previnir, O presidente terá voto de qualidade. O substituto
da' cadeira de eloquencia ou de philosophia, que fô,· mais antigo, servi rá de secretario
da congregação.

Arl. 55.· Um lente e um professor do collegio, eleitos pela sua congregação
litteraria, e Ires indivíduos idoneos, nomeados opportunamentc pelo Goremo, presidi
dos pelo director do mesmo Collegio, formarão o seu conselho de aperfe içoa mento.

Dos (undos do colleqio.

Art. 56.' Os fundos do collegio consistirão:
' C' Na dotação ou mczada correspondente a cento e vinte pensionistas do Esta

do, a razão de trcsentos e setenta réis diarios, e metálicos, por cada um, satisfeitos
como pret em cada quinzena. -

Quando se não ache completo o quadro dos alumnos, o subsidio a respeito de ca
da vacatura, será abonado apenas na razão de duzentos e cincoenta r éis,
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2. ' Nas mezadas extruordinarias dos porcionistas de que trata o artigo 15:

deste Decreto.
3: No produclo da horta ou quints que lhes fljr destinada.
4.- Em quacsquer receitas c'entu1e'5 .
O excesso destes fundos sobre a Jcspela tem reversão ao Estado.

Da adrn íniEtra~71J ~r. ' tamica.

Arl. 5;.' O conselho admiuistratire C) 0>:le;;io ser á composto do di.~t/)r 

sub-director, que será o thesoureiro - ~ (h: ~ offi ~i 3~ do E-:t 3 -!o -~l1 ior mais ~radua

dos - de um fi scal, que será annual, e ~ ! : ~ :"Md ) m~n t e . o lente de rmtherni tica, e o
de sciencias uaturaes - c J~ um -ec-e:..H ie. sem \ a to, q'l ,; ~ erj o do Collegio, teedo
a seu cargo a escnp turução e cO:l t 3 h i · ! : _ : ~ .

$ unieo, Qu!!odo ti d ir ec ("~ rj J) c ::.t;' ~ recr .r r.o ~_ ~ · :i:r c : : cr . ~en i r;i de the
soureiro o oíliciel mais ::: Hd~a .j ·) é) E ~~ : }-=: ; t .

A administrarão do C f! :: '::3 : ~ ~ -~ : :..! : ~ ~ : ~ ~ : ~ ~ c fi :.:a:i!) ·. l). .. ..,. os reçula-'li 1'" ~

mentes estabelecerem. . .

DJ biUiç!:tó; . e CJ. (!r~ oeio do C<J [{!lio.

Art, 58.' Haver á no Collecio uma bibliotLeea escolhida de livros apropriados á.
diJTerentes disciplinas ahi p ro rl'~s~das; e um conservatorio de mappil s~ globos, instru
meatos mathemeticos, machinas, apparelhos, e de quaesquer outros objectos ncccssarios
ao estudo dos alumnos,

A bibliotheca será incumbida ao secretario do congregarii o lilteraria.
O conscrva torio Ilcu rá ii carro do lente das scicncias unlurnes.
Serão empregados no s C f\' i <:~ destes estabelecimentos individues do Estudo-maior

do co\legio.
Arl. 59.' Todos o, indi,i Juo' pert.>lIc"lltes ao Estado-meuor do collegio terão

dir izns apropriadas, e uuiforme di-tin.t o do, elurn no-

Arl. 60." O Ministro da Guerra. cou -i li nio os c;reito; aJ luiridos. com a apti
dão revelado lia regcncia das ditlerente- cad- ira-. p, IJ. knle s e professores do Hcal
Collegio )Iil itar. antes e dejlois do anno ~e 15 ' 9: ouvinIo O' mesmos lentes, e pro
Icssorcs, sobre suas oprue:-, ou o cccõrdo ~I.! e ent re ~ i r )~~lm ter relativamente ao de
scmpenho, 0 11 di : l ribu i ~d o pessoa do en-ioc. q re I) m vo lJ!J nO d ~ c. tu í is lhe commet
ter ; c precedendo in fu r mJ ~.j ,) d» directcr d» Collezio, I h ~5 encarregará o mesmo en
sino; nüo obstando a isso a circumstancia de se achar hoje ou uccurnulado, ou scpa
rado, cm alguns individuos do mesmo magistcr io, o ensino de doutrinas que, em pro
virncntos futuros, tem de seguir principio diverso,

Arl. !l I." Os nlumnos do Cullegio ~l i l i tarl qllC, em virtude do Decreto de 20
de Dezembro de 1819, se acham com prnçn 1I0 S corpos. e lia Ircqucncin de estudos,
com o fi m de completarem o Curso de c.rva llaria c de inluntcriu, lo~o que o obtenham
ficarão equiparado, em vencimento. ~ r:d u J~ ,jc~. e cl irc il l) ~ JOS alumnos q'lC' , segundo
35 Ji~po5 iç'~5 das artigos 37: e 35.: (2 ~~e U?:rd ). C.:nF!·?tJre::1 cCUrSJ J '2 S:.I JS res
pectivas armas.

Art. 620- O 'y -.,°stD c; G. :r:-:. {l:-: (os :- ~:·l ' ':' ::1 '?G ~ r:; s neces-arios 80 dcsenrol-
mento deste D .. . - - c' ·; - . - - - ~_o~_ -,..., . . -,.,. ... .. . ~~. ;; ' . ' t eamente 'e

~ - ._ ~ _ . t: _'= -1~ ':: : :::r-... ..: ~ c.... 1 ~-1 ':' o ~ .... .:. • • OU . lm :J l .an . ~ • 1 -

devo C5l <l belete: ç en:-;oo d ; ~ ":: ::~: t"úL~ rl:scip.in:; s ~ 00'0 piano ce e ~tU Jü5 , bJ\e ndo
cm consider3ç;Jo ~ ~ c·r.: rr. s · :mó~ ~ : ~ po:= i.: _ _( ~ 3tumn : nesta lran:i~jo .

Art. ü:3 .C, F .: re\ : .! d ~ t .1 a l~i-b~d<) . c q'.lne~l'l~ r d i spo~i ç"J ·~ ~ em cont rario.
Os ~I i n i ~ lrCt~ e 5~ retJ-r i : d' E~ tJ ': o é~ .. ditT': rente:; re p.3 rt i~v ~~. o tenh1m a"5im in

tendido e faram H e<: taro P 'Xl as~e ~ : sid 3 lc>, cm ODle Ce Oelembro de mil oitocen
tos cincoenla e um. = HA I ~II.\. = Du 'U de '11dallh = Rodrig, da Fonseca lúa
galliàcs. = Antonio .Ifa ria d< FOIlUs P';'úra de .I/r1lo. = .~Il c onio AI" izia JMois dI
Atouguia.

128
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A nTIGO 3.°

Gratificações E
I~ ~

E:MI'IIEGOS c orde nados '" ~

ODSEll Y.\çOes~ 'o
~ ~.

Imeusces ~ ~o .....
1 Dire ctor .. ..... . . .. .. ..... . . . : . . . 50$ 000 1
1 Sub-Dire ctor. . .... . .. . .. . . . . . . . .. . 30$000 1
1 Ajudant e.. . . . ... .... . . . .... ... . .. 10$000
1 Capei Ião . . . • .. .. . .. . .... . , . . . .. .. 20$000 ' " . 1 A ração no refcitorio dos

alumnos:
1 Quar tel-Mestr e .. ... . . .. .. . . . . . .. . . 10$000
1 Se cre tari o . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 10$000 . . . . . .. . Ao Secretario pertencerão

os emolumentos que o rc-
g uiamento csla bclccc r, fó-, ra dos casos cm qu e, pelo
presente Decreto, os di-

I
plomas são gratuitos.

~ Ofllciaes de Estado-maior do cullcg io a

I·...
,

10JS:'OOO r óis cada um... . . .. . . . ... '10$000 2 As rações são no rofcltorio
dos. alumnos.

1 ~(('d ico Ide partid o) . ... . ... . • . . . . . . lo,;lOOO I1 Cir urc iâc militar (o soldo da patente] I
r=-.-..=-..

.\HTl GO -Í .
o

E~I rn l ;GO S

Ordenados ti:

C gratific3f:iJes '8.
unnuacs ~

OIl ~lmY .~ çÕ ES

collc gial.

1

1
1
1
1

1

1

1
1
1
1

Lentes.
De mnthcmulica .

De introd ucçfio ris sc lcnc lns natn rncs, de
physicn e chimica elementar. .

Profcssoros ,
De portu gu cz e latim .
De Franccz . . . . . ... .. . .. .... . . .. • .
De I nglcz .
De el~)(IU ~ll cia , gcogrupbiu. chrunulogia ,

e histori a .
IDe phi losophi a. d ireito c adminisu-açâu
, militar .
D~ des enho. a rcbir cctc ra. de pr especti 

I l d, ': C.t ; r..phia mifit r , e 30 seu
I r especu vc dese nho .

De desenho lin car , de figu ra, e de pai-
sageln o o o o ••• o o •

De cal ígmph !a. c arithmctica prá tica, até
Substitutos aj udantes.

De lat im, cloqucncia, gengrnphia , chrn-
nologia e histor ia .

De ~ J ~l i l u s o p h i a , direit o C' ndmini struçâo
mil itar .. ... . • .. .... . .. . . . ......

De francez c ingl cz ' .
Mestres.

De eqni taçâo (o soldo de paten te).
De esgr ima .
De dança , .
De gymnast ica c nataçã o . . . . . . . . . • . .

l 50$OOO

l5ú,:Í000

'120,,000
'1 20,5"000
'120,;3"000

420,%000

4"03COO

'1 20$ 000

288$ 000

288 ,$000

288$000
288.,\000

} - $-

I

f Estes lentes vencem soldo como
i os das cscúlas polytcchnica c
i ) do exercito. e subs tituem-se

I
l re cipro cament e qu ando algum
I se acha i impedido.

I I

I : I;~I c~~esa

I I
I '

' 0" o • Vence soldo com <l O ~ len tes se n-
d o militar•

. . . . 1' Os profes sores de d esenho C03 

o: djuvar-sc-h iio no qu e fôr pr a
I t icavel .

o • o ' O qu e. se aju star:

. São conservados os ordenados e gratificações nctua cs aos indi viduo s, que as di sfructnm,
qu ando supcriu rcs ;IOS venci mentos designados nesta tabclln.

Sec relaria d ' Estado dos ~ cgocics da Guer ra, cm 11 de Dezembro de 185 to= Duqtu de Saldanha.
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T .\HELL.'l. N o' 3. AnTIGO 6:

E~PBEG0 5

::

t Cont inuo dói s Aulas •• . • . . .... . . . . . . .
:I Aju da nte do Qu artet-yl e-t re _ .

.1 Fiel .
:I Eosi nhei ro _ .
t Despcnseiru _ ' • . . .
1. Comprador .. . . . . . . . . . . . . . . .. .. . '_
:I Copeiro _ _. .• __ . . _.
:I Guarda-portâo, . . __. . •• . ... ' _. _. . ' _.
1 E nfer meiro '
4 Chefes de lic ia .l .t; ooo r éis cada 1::::'

1 Aju danle d e co slnha .
2: Corneteiros .

s ,,000
€ ~ (..oo
li j (0(. )

,; ' 0(00
=:5 '- '.0
:,5 ( " ,
:::5 . }
.: :5 000
.5 .:i ooo

16 J OOO
3.12 00

- .r3'-

1
I
1
1
1
I
~

1
2: Têc m o vencim ento dos do Exer

ci to.
Os fumu los ucccssart os, -que o Ministr o

da Guerra nuthcrl sar, vencerã o cada
1I1Il 2,z .100 róis por IIlcz. .. . .. .. . . . . - S- A cada Iamulo pcrlcn.cc uma

r3çüo.

Sccret.ui n r,' fi-tado dos :'ú'z 1 c i ;-' ~ da (; u(':'fa . -rn 11 de Dezembro de 181)1 . = DlI l/uc âe
Saldanha.

T .\.D }; L L \. :\' • .t. AnTIGO 17."

í . ' Aula 2.' J.ll b 3.' Aula OBSER Y1 ÇUE5

, I .
e I .\ seçu ude au a c re-

~ id J pelo professor
de el oqu ce cia c Jil.
ter-a tura.

Cali.; rJ f'h ia - .\.r ilh mc- 1
ti ca práti ca . e dese
nh o linear em di as
alternados ,

De-ec bc ':e â çcra,
11 ~ p~ i l; ; e m.

Arithmcl ica pr.lti ca-« Atlthmerica ser á uma
d esen ho l inear c de vez por semana .
Il.rur.r

l; r..mmat lca franeeza,
e trad uccâo franccaa .

. I
i

Id em, c fallar frnucczI
- CfJ mposic;;i.} frnn
c eza ,

Geú;u ptb. ( : ~ - _ ::.. e
hist :i ': l - Chi...c 1:
f;i :ii -:-ll i : ~ . :~ ~:Ü;i
c m ;)-H ;-:::'2. t:I~ J F'''' [ 

mente oi. po:; :1u=U(u .

-------
Elo q ucuci n, c littera

turn.

Gr.l lllmal ic.J portugue
Z;'l c latiua c-, prinCi-

1
pios de t rnducção 13
till a-AOillP c s ram -

1
mati cal. .

- - -
TI' ; l d ll f ~;jO d e Corne- I

lio, e de l'h cdro _ I
Ev crc ic io de compo
::- il.: i o latinac-Traduc
,:ilo de cla s- ices mais
difllceis , até ced e í" .
pos:li\ vl -c-Estu I os·: e
ccmposiç.i o lat ina.

3."

2.'1

I
I

, I
.1. I

í' hi losopb ia rnci cna l. e 1
mora l. ;

Grd ~ [;) ":'!C~ i :J ; I ~I; . e
treJucçâo.

Desenhe de architectu 
ra c prespect iva.
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